                            Comissão de Constituição e Justiça - ATA 42/2025
Aos dezessete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às dezessete horas e vinte e um minutos, reuniu-se a Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Municipal de Arroio do Padre, com a presença dos Vereadores: Angélica Behling Wachholz - (PP), Edegar Henke - (PSDB), Ilvo Buchweitz - (UNIÃO), Jodele Vahl Schlesener - (PP), com a presença do assessor jurídico Rogério Teixeira. A reunião foi aberta pela Presidente da Comissão Vereadora Jodele Vahl Schlesener que anunciou a ORDEM DO DIA para a presente reunião: Leitura da ata anterior 41/2025; Analise e votação dos Projetos de Lei 163, 165 e 166/2025 do Executivo; Analise e votação da Proposição 171/2025 do Legislativo. Dando início aos trabalhos, a Presidente colocou em votação e discussão os seguintes Projetos de Lei: PROJETO DE LEI Nº 163, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025. Inclui nova Ação no Plano Plurianual 2026/2029 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026. Foi lido o parecer 163/2025 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 165, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025. Revoga a Lei Municipal nº 2.850 de 03 de setembro de 2025 e altera a redação do Art. 2º e Art. 3º da Lei Municipal nº 1.882, de 06 de setembro de 2017. Foi lido o parecer 165/2025 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 166, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025. Altera o Anexo I, Atribuições do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009. Fica na Comissão. Em seguida a Presidente colocou em discussão e votação as seguintes Proposições: PROPOSIÇÃO 171/2025 – Bancada PP – Requerem que seja incluso no calendário de festividades do município o almoço Paroquial da Comunidade São Luiz, que é realizado no segundo domingo de novembro. Fica na Comissão. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às dezoito horas e para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, será devidamente assinada por mim, Secretária e pela Presidente.
       ____________________________             ___________________________ 

                Jodele Vahl Schlesener                        Angélica Behling Wachholz
                          Presidente                                                 Secretária
